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ESÍADO .DA^ BAHIA

CÃM^ mÍGIPAL DE CATÔLÂNDIA
CNBJ:; .; 4A 6,. 8 9.0 /:0 Ò 01 - O 8

CONTRATO ADMINÍSTIÍATIVO
:N° 018/2023
i-

Avenida .Custódia PortOj 3' 3.6,' - Centro- ~ Catolândià - Bahiaá
CEP:. 478:i5~P00' - Fone/Fax:' _Í77) 36ÍP-2l29..-

Contrato de .festãção. dé rser^çoSi 'que entre si; ceíebí^, a: Câmara Municijpãl de
Catolândia, e a empresa ÁGNÀLDÒ DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME, na
;formá e ;pêIo pra^ que ̂ pecifíca por foi^ é observância ao qüí^;con^ no Processo
Admmisfcrativo^n® 021/2023,. Dispen^ dé Licitação h" 017/2023, que deu origem ao
presente contrato;

Ã CÂMARA MUNICIPAL DE ÇÁTÕLÂNDIA - BA, pessoa jxuidica; de idirèito
pjábíico, inscrita junto aq GNPJM^ 16.446.89Õa001-08, situada na Àyenida Cüstódiá
Porto, n° 336 - Centro -4 Caíol^dia Bahia, 'íaqui representado por seu Presidente
Mimiciipal, o senhor. J0SO Pereira dá Soim FÚho, brasileiro, portador de CPF sob o N°
717.628.925-53,-doravante denominado CONTRATANTE e do òufrõ lado à empresa
ÂGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME, inscrita líó CNPJ n°
38.636.763/0001-04, ritq^da na Ruã'Otávio Mangàbeiraj n° .113 - Novo Horizonte -
Barreiras - Bahia, aqui representado, pelò O seu Representante Leg4 q Sr. Agnaldo de:
Oliveira* Féirèira Júnior,. poi^dqr-dq CPp' n° Ò6S.697.845-58, RO n° 15385092-98,
SSP/BA, residehtée domiciliado na Rua; Otávio Mangabéirã, N° 113:- Novo Horizcmte -
Barreiras - Bahia,, de agora^ em diante denominada; CÕNTRATÂDÁ, com -base nas
disposições da Lei Federal 14.J33/202Í é süãs.aiteraçôes, resolvem celebrarão presente
Contrato Administrativo, mediante as cláusulas é condições se^ntes,

V  , *

Àfpartes qcimaiãentificadás têm(entre si, jmtas'e'gçertáàqsopresehtè Contrato Àdministrativo,
considerando os expedientes consti^íés dpTròcessó Adnmistrativo.fi''. 02J/2Ó23 e Dispensa de
licitação n° 017/2023, no qual se jmtificpq Dispensa de/procedimento liciiátório, com fulcro no
'Mgo 75, IncisoJí, daXei Federal rf ; Í4j33/2021, de Ó1 dé abril de 2021, que se regerá pelas,
cláusulas seguintes epéias çondiçõèsldescrítas nopresente.r !

'  ' i

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO;

1.1. Constitui objeto do presente: ;tóntratÓ, ã.Cóntrafeçâo de empr^n para Prâtaçâp dé
Seiviçòs dé Apoiò Administrativo, a llm de acompanhar è oriéritar os Membros da CPL,
Pregoeiro, Equipe de Apoio, prientação na Elaboração de Termos de Referências, na
elaboração de Édital de Licira^o. :é-Minutas de pontratos O condução dé Processos
Licitatórios, bem como contratações Diretas, a serém realizadas pela Câmara Municipal de
Catolândía, estado da Bahíardurante o excfciéiò de 2023l

1.2. A Proposta de'Pre^s apresenrada pela contraída datadà .é parte, integrante deste
Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA DÁ RRESTÀGÂO DOS SÈRVICÒS:
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ESTADO" :DA. BAHIA

CATOLÍNDÍA
CNP J: T6'i 4;4"6 -.890/0001-08

'2,1. Os Serviços 'deverão ser- présfâdos •imediktoeníe ápós a assinatura dp. contrato
Administrativo.

2.2. À Exécíiçâo: será de acoráo' as orièntàçõès da Câmara Municipal dê Catolândia, e tudo em
conformidade aos serviços apresentados na IVoposta de Pre^s..
2.3. A_Contratada 'é o responsável exclusivo,,cível e crijnínalníente, por eventuais danos que'yehha~
à càüsar a C^mara:Muniçipa| de Çatolí^hdiâ. ■ -

_ £4. Os Serviços ̂ p ps çonstentés abaixo:"

b)

Orienrâção na Elaboração de Termo de Referência;;

Orieníaçàò na Elaboração de Édítâldê Licitação e Minu^ dé Contratos administrativos;.
c) Orientação, Acompanhamento;^ -Verifícação e análises de documéhtoS' das empresas
licitahtes, nó ato do certame Hcitatório;;

d).

e)

í)

.%)

Orientação na Elaboração dèÁtá dê féaüzaçãó dó Certame;

Orientação na

nà

Orientaç^ ha Fòrrnali^çãó de Processos de foexigibilidáde de Licitação.
Orientação na Fonnã!Í2açãò;de Licitações por Pregão êm suá Fomia Eletrônica;

i) Orientação na Publicação dè Avisos de. Licitações, Extratos de Contratos, e Publicações dé
Dispensas eTnèxigibiUdades corifonne o ̂rtigo 26, Lei FederaíW 8.666/1993.,

fnstni^O' idei Processos dé •ConftutãçÕes Diretas, sejam Dispensas é
Tnexigibilid^e fundámentadas nas I^is:8.666/1993 e Lei Í4.133/2Ò21

k)

1)

Orientoçãp há Fásê Interna De todos os Processos Licitatónõs;

Orientaç% de Processos fundamentados na Lei Federal N® 14.133^021;

m) Oríeriteçâo na Implemenrâç|p dà NLLG há .Câmara Municipal de Çatpl^dia;

cláusula TERCEIRA - PREÇOS E CÒNPICÕES PE PAGAMENTO:

3.1. , Atribui-se para este contrato, à impórtância tòtel 40.500^00 (Quarenta inil é
;qümii€htòs reais) a serem pagos èm OP (nove) pàrcel^ mènsais de RS: 4.500,00 (Quatro mil e
^quinhentos reais)..Segue relação com os quántítativos:

Item

-01

.  Serviços

Contratação! dei empresa parà Prestação de
Serviços dè. Apoio Àdminisirdivp,, firn/de
àçompàiihar- è torientar os Membros da.CPL,
Pregoelro; Equipe de Appioj ;Orientação ha

"dé Terinos. dé 'Rèferêncías; na

íQtde./Mese3

09=

Vir. Mensal

4^500,00

Vir. Total

40.500,00

■^ymxãa CúsÊQdia' Portpy íh/' 336 ÇèrttXQ, - ÇatoXãndxa - S^hxã:..
CÊP; '■47815-OQO' ¥óne/Fax: .(77) 3619-2129.-.



ESTADO: DA BAHIA

ÇNPJ:, l,#.-'4.46'.8,90/0:001-08

elaboração de Editaí.de Licitação"è Minutas de
Cqntràíps e condução de Processos
Lícitatóriós, bèm como contratações Diretas, ;á
serem realizadas pela Gâihárâ íMurricipal, dê
Cktolândiái, estado ,da; Bafliia: • durante; ò
exercício,de 2023.

1

Vãlor Total
RS; 40.500,00

§ 2® - Nos preços ofertados já estão inclusos Mbs os ci^s e despésas decorrentes de qualquer
itature^ e outros quaisquer que, díretá duJndiretainènte, impliquem pú venham a irapíicar no fiel
cumprimento deste instrumento.

PARAGR^O PREFIRO: O págmnènto será efetuado até o 5® (quinto) dia útil do Mês
subsequente, a, partir da entrega da mota fiscal/fatura; especifit^do o objeto do combato, çpm as
rèspecdvas quantídad^;, devidãme|íte'cérdfícadò pelo fiscal do insUmmeníò, acòmpáiíhaaa das
Certidofô Negativas de Débitos validas nã'data da'Nota Fiscal. ,Caso a coritratada riãompresente^as
certidões negativíB de débitos válidas jüntd a Nota Fiscal, a contratante não reterá o págãmentò,
porém estará sujeita a aplicar sanções à contratada por, estar deixandp de cunipm os requisitos de
hãbíIitéçSo da Presente Dispensa de Licitação.! '

PARAGRÀFO SEGUNDO: Êm câsò de-ifregulafidade|s) na execução^ o pmzp dé págaménfo;
Será cpntãdp a partir dã cofiespondénte regulárizaçâo,

PjUIAgRÁFO Í^RÇEIRO: Sè Ò término do pmo para, paganientp''oçòrrer em dia sem
expediente no órgão liçi^te. p pa^entp deverá ser efetuado liò primeiro dia útil subsequente.,

PARÂGRj^O QUARTO: Junto à respectiva Nóta Fiscál è ás Cèrtidõès Negativas de Débitos, a
contratada devera pará firis de PagmnéntP apresentar Planilha de Medição dos serviços, referente,
àòs .custós de mão de obra e Insumos dos serviços prestados.,

PÁIUiGRÃFO QUINTO: Gaso.a metrna não apresenté medico detalhada, será considerado o
percentual de 70% de mão de òbra e 3(P/a dè insúrribs.,

cláusula OUARTA-^ dos PRAZOS:

4. Í. O prazo dp vigericiá dõ contrato ̂ rá até 31/12/2023; a contar da data 4ea.ua assinatura'.,

4.2. Este prazo poderá ser prorrogado, a critério dá unidade administrativa solicitante, mantidos
todos os direitos, obrigações .e respònsábilidades; A prorrogação essa que devera ser devidameiíte;,
justificada e instiumentàlizada por Termo Aditryo;

CLÁÜSÜLA QUINTA-DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

S.lv As despesas para ò pagáméntò deste contrato:correrãopor conta dos recursos da Dota^O;
Orçamentária para o exercício fínanceiro da 2023j cpnfònne a seguir:'

ORGÃO; 01.01.01 FONTE CÂMARA MUNICIPAL
PROJ/A'nV::2.00i 1,500.0000 ■ Gestão das ações do Poder Lemslativo . '

Avenida Custódia. Pôrtdf .n'' 33.6: -^Cenâxò-- Catolãndía — Èahia

CSP: :47:815'-00õ-j--Tónè/:FáX::. (77) 3619-2129,.



ESTADO' :DA BAHIA

camra münícípm^ m catoíandia
CNPJ>: :i-g. 4 4 g. 8 90 / O 0 01 - 08,

ELEMENTO: 33:9.039.00 TOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES

6.1, O licítáííté proponente que dei)^r de cumprir total oü parcialmente^ as obrigações
assumidas, ficara'sujeito ainda às seguintes sáriçõ^::

a) Advertência; .

b) Multa' de até ,10% (Dez por çèníò) sobre o, valor do contrato; sem prejuízo de perdas e
danos e da multa morafóiía çâbíveís;.

c): Suspensiq'temporária da piéòticipa^o eiri licitações e impedimento de contratar com ó
legislativo pelo prazo de 12 (doze) meses;:

4) Declarado dè midoneídàde para licitar ou Çõntrâtar com a adniiriísbraçãò pública enquanto
perduraremos mptiyos da püniçâo,-

e) As sanções previstas ;nos incisos ;àníêriòrés poderão ser aplicadas âs empresas que, em
pütTM contrataçõK com a admini^çSo pública de qualquer níyel federativo, ou com suas
entidades paraesiatáísja tenham soi^dò'punição,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÁQ CQNTRÁfüÁL:

7.L -A Çâm^a Municipal :de ';CátóIândiai poderá considerar rescindido o, contratò,
lindependentemènte de qualquer nodfícação judicial ou extrajudicial, na bcori^ncia daS' seguintes
hipóteses:

I). .Iriadimplementô de qualquer das obríga^es prevjstas.np.contrato;

'2} Falênci^ insolvência ou dissoluçãp.dq.(à) çontra|adõ;

3) Transferencia ou cessão total ou parcial do contrato a terceirós;,

4). Utilização dó contrato como garantia dq çurnpijme de obrii^çõés assumidas pelo ̂ a);
contratado (a) pei^te terceiros;

§ l® - Os casos; de rescisão eontratüal sei^o. foim^ motivados nos autOT Õò processo,
assegurando ó direlto.â prévia e ampla defesa. - ^

§ 2® - Nò^ caso ,de rescisão dèsté cor trato, ;á CONTRATADA receberá apenas o pagamento do,
serviço já entregue é aprovado pelo. Cp> 'T^TANTE.,

cláusula oitava - obrigações PA CONTRATADA:

8.1. Além das obrigações resultantes ài obsérvâiíciá da Lei T4.133/2021,. são obrigações da
ÇONTRATADA:. ^ ^

8i2. T com pontualidádè p serviço prestado;;

^8.3. - Comunicar iimediatamente e,por escritpj através da' Flscaljrâçãó, qualqúèr anormalidade
verificada, inclusive de ordêm funciónàl, párà^que sèjàm adotadas as providência de regularização
necessárias;! ' . " , ^

Avenida Çustódià Forto;, - .Cén-.Uro- - Càtolândiã Bahia-.
CEP: 47815-000 - Sàhé/Faxi (17) 3619-2129..



^ESTADO- DA, BAHIA

Ç^mSA MÜNICIP^ DE C^TÒláíroiA
GNPJ;:;. 1-6.4,4"6;jã:9Õ/ÜÕ.01-08 •

Í8.4. Atender com prpntí^o; as lecl^àçõès por parte da contratante.

8.5. Manter todas 'as condições^ de] habilitado exigidas para; um bom atendimento às
necessidades da^cOntr^alantè.

■1.6. Cumprir com os serviços ̂ re icntados ení suá Prcposta dè Pieçò.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAC&ES DA COMUATÃm^
9.1., Prestar todas,as informaç^s C èscíàrecimentòs.atinentes.ao objeto^ que fóreih'solicitadas
pela.GpNTj^TADÀH
9.2. Notificafí fomiàl è témpéstivàmeiite; a CdOTMTADÁ sobre às -irregularidades
óbsefradás nó.cumprímento do Contrato;;;

9.3. Efetuar o pagamento na fpitna e çbndiçõès pacíúádas;:
9.4. Exigir o fíel cumprímentp de tõte as Õbrigades assumidas pela CONTRATADA;
9.5. Mántér,^sempre por ;escriíp;:com ;a CONTRÀTADA, os eníendimentqs sobre o .objeto
contratado;

9.6; 'Notificar,a CpNT^TÀtíÂ; põr èscn^^ e com aníecedêncja, sobre miite, penalidades e
■quaisquer débitos de sua responsabilidade;

,9.7. Aplicar ais ^nçõêà ãdministfatvas.contratuais pertinentes, em caso de ihadimpíemento;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ÁLTERACÕES

j Ó.I. O presente contrato poderá ser alterado em çonformldàde com o disposto na Lei Fedéra! N°
14.133/2021;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEmA-DA TTSr ALITiArÃn.

il.I. A execução dõ presente contrato serájisçáli^drpela Senhora K&ia Pereira DèMatos.De
Abreu, de^gnada pelõ Deçretoi#,0tòÔ23.
11:2. A fiscali^ção dò objeto seíáoxereidà pela CONTMTANTE, na forma que lhe convier;,
113. Ã CONTI^TADA sujèitar-se-á a inãis ampla é irrestrita fiscalização por parte da unidade
competente;

í 1.4. Caberá àò'servidor designado exercer a fiscalização do presente contrato, é ré^strará todas
as ocorrências ie as deficiências' vérifícadas- em relatório, .cuja òSpia encaminhada à
ÇQNlRATADAupyetivando à iinedií ta con-eção das ÍiTeguIaridadés;apontadas;
11.5. A ;presença da fis^Iizáção hão elide mem .diminui a responsabilidade da eihprèsà
CdNTRAtÀDA;:'
Íli6, A fisçáli&çãõ das èspecíficá^des ;para. exeouçãoe dos seryi^s será- iéxerctda ppf
represehtânte: lepl dá CONTRATANTE^ neste ato denominado FJSCAL DE CÕNTRATÓ,
devidamente designado/

Avenida' Custódia \n°^ 336 CèM.ro - Çatoiândda r- Bahià,
ÇÈP: 478Í5râOÔ 'Fõhe/Fà^: (77) '3619-2129..
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estado: da BAHIA;

DE GATOLÃNDIA
ÇNPJ: ;i6í446>SSIO/MOI-OS

iOQ

CLÂUSULADÉaMASEGUNPÃ-MEPlPÀSACATn-CT.AnnWAR

12.1. Consoante o artigo 45 Üa .tet# 9.784, de :199?, ã Administraçio Pública podeii
raotivadamentg adptar providências acauteladoras, iiiclnsive retendo o pagamento, como formà de
'prevenir a ocoirêncià de dano de difícií:ou impossível repwaí^o.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO REAJUSTE E REÈOTrTíiBPrn

13.1-. Serâ risajü^do;o contrato, desde que seja observado o interregnp mínimo dè um ano, a
contar da data dà proposta, adotando-sc p íPCÀ;

Í3.2. Ò vàidr pactuado poderá.ser revisto mediante spHcítaçáõ da CObiTRATADA com vistas à
manuten^o dp equilíbrio ecqnômic^^^ dO: contrato, mediante a formalização do
çorrespondénteTermo de Aditamento; . " . ..

13.3; As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da supefveriiênciá
do fato imprevisível, ou previsível, ;porém de; çons^üêncías incalculáveis, bem como de
demonstração analítica de seu impàçtanos çustòs .dò contrato.

CLÁUSULA pfelMÁ OÜÁRtÀ ̂jDÁSDI^ÒSÍCÕES GERAIS
14,].. Serão partes iritègrantes deste eoníratb:

■ a) Propõe de Píeços da CONTRATADA;

,b) 'Autos do.Pfocesso.Administrativo n°'021/2'0'23 èlpispensade Licitação N" 017/2023.
14.2. Tòda "è, qu^quer comunicação, entre:as partes, sera sempre feita"por, ;escnto, devendo as.
correspondências encaminhadas pela, CONTI^TApÁ sérém protocoladas, pois sõ d^sa forma'
produzirão efeito; , . . -

14.3. Aos casos; não .previstos pes^;, iitótíumèntò, Viicar-serão os dispositivos estabelecidos na
íLeiFederãn4.133/202I.

CLÁUSULA DÉCIMA ÕUINTÁ - DO REGIME DE EXECUCÃO DO ORTÍr-m
LICITADO: ■ - ~ ^

15.1. -A CPOTRATÁNTE dèvèrá-fbraecèi-o objeto contratado dè acordo- com as presérites
.clái^ulas, contratual, èspecificações e recomendações do Tènnp deRéfèrênciã iííseríos nos autos do
processo.Adminis^tiyo n® 021/2023, que culminou na Dispensa de Licitação n° 017/2023;
:15.2. O regime, de execuçãq, será empreitada por Preço Global.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DÁ LÉGISI.ACÂÓ APLICÁVEL

16.1,^ O presente córitratò rege-se i^las disposições e?q)ressas na Lei F^eral n°. 14,133/2021 e
pelos preceitos de Pírejtq Público; aplicandcirse" supletivamerite os princípios da Teona Geral dos
Contiáíos, as disjiosiçõés de Direito I^Vado, a Lei Oigâniçaq demais normas aplícáv
PARAGRAEO ÚMCO: Òs casos qmissos Seião resolvidos à luz da-féférida Lei e suàs alterações^
• recorrendg-se à analpgiâ, áps costumes e aos" princípios gerais de Direito.

.Avenida "Custodia Porto^, n° '336 Centra -- ■CatqMn<^±^ -- .Bahia,.
.  CEP: 478l5-00'0 - Fone-/FaK\ '3619-2129.., '
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ESTADO DA BAHIA-

/|0f

CNPJ: 3 €, 446 .:890/0"ÓQÍ-08

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ̂  P^ PUBLICÂCAQ

17.1. A CO>raÁTAOTE,proyidenciliââ public^ãò resumida do presente contrato, nos termos
dà Lei Federal 14.1333/2021. ' '

CLÁÜSÜLÀ DÉCM\ oitava " Dó foro

As p^es elegem o Foro da Gpmarca^de Slo Desídériò:—BA, qu® prevalecerá sobre qualquer outro,
por maisprivilegiádo.que seja para dirimir qumsquerdúvidas oriundas do presente Contrato.

Ê, por estarem justos é contrátadosj nos tennos da
d presente contrato em 02 (duas) vj^ de iguárteo/èrfc
quê subscrevem depois de. lido e achad^ cònfórme;

3 vigente e èspecífícá para isso, firmam
nà presença de; 02 (duas) ítestemurihas;

Cátolândia-Bahia, 04 de abril de 2023.

João Pereira de Souza Filho
Presidente dá ,Câiiiara Municipal de Gatolândia.

Contratante

._C
AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - UE.

Agnaído de Oliveira Feítéirà Júnior
Sõçip Ádmimsh*ãdd^^

'Contratada

TES S:

O?

cpp:
,Nome;

ePF:

;Avei3Í,da. ;Cuè;éódia Porto:, n®- 336 ~ Cexítro ~ Ca tòMndla, Bahíâ.
CEE^: 4' 7815^'OÚO - FoneyFax:- (77) 3'6Í9-2Í29.,
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E-STÂDd DA. BAHIA

CNP J: 1 ê. :4 4.6.8 9 Of Ò Ò.O.l - O 8

DE

Avenldai Cúspódla Portei^ h" JJg - -Cefitrõ - Cétolândia - Bahia.
CEP: 47615-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.
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•-;,^ /Gatblândia , LEGISymw

■ESTADO DÁ'BAHIA

eaMÃRÂ MÜNXqiPAL bk catòlandia
CNPJr l~6,446,8'90/00Ól-08-

DECrà^O K° 00S/2(Í23; DE 06 DB JAEIÈmo DE 2023.

'^ISPÔJS SOBRB A D^/GHÁÇád DB
.SERVIDOR PÚEUCO PARA ATUAR
COMO FISCAL DB CONTRATOS
^CQKFQRflJE piSPÓSTO\ NA; LEI
FEDÈRÀL ,N^ 14^33/2021, NO
AMBITÓ pó PODER LEGISLATIVO DA .
CÂMARA MUNICIPAL DE
CATOIÂNDIÁ/BA, NAS CÓNDIÇÔES
QUE INDICA B DA OUTRAS,
PROVIDENCIAS''.

Ó PRESIDENTE DÀ CÂMÀÍEÍA mmcÍPMj DE CÃTOLÂNDIA,
ESTADO DA BAHIA,.no uso d.e suas atribuiç^s legais:.

^CONSIDERANDO que a Éei n? 14.133, de 01 de abáí de 2021;
estabelece nòiroas gerais de líiátaçâo e. contratação para as. administrações
públicas diretas, autárquicas "è íuhdacionais da União, tíos'Estados^ do Distrito
Feder^ e dos Municípios; '

CÒNSIDERANDO a pre\dsaq db Artigo 117 da Lèi Federal N°
14.133/2021, caput, da rííeridã Lei dispondo çabér a autoridade májdma

■indicar, promover ,a gestão por competências,e desigiiar agentes pübliçpa ;para
o desempenho das funções essenciais á ««éçuçàb dèstaiLéi;

CÒNSIDBRANbO Na desi^açâo de agente público para atuar como
Fiscal oü Gestor de contratos de que tratà a tei n® 14^33/2021, ã áutorídade
do Le^slátivò observará o seguinte:

^  ̂ dé agentes p'úbliços,deve considerar a sua formaçãoácadêmiimpú tecriiçá, ou seu coidiéc^entb'eih relação ao objeto contratado;

11 r á segrega^b çntrç ás Ãihçõe^^ yédãda à designação do; mesmo
agente;,púbUcp' para atuação simultânea' ha^èj^ mais fsuscétiveis. a riscos
durante o processo de contratação; e

líl^ previamente à (designação; verifiçar-se-á ó compròmeütQehtd
concomitante do agente com outros, servi^s, aléni dó" quantitativo de contratos
sob sua responsabilidade, com vistos a uma adequada fiscalização contratual.

DECRETA:

Avenida Custódia Poj-to, n" 336 "■ Centco ■- Cazclândia - JBahia:
.CE?:- 47BlS-OOOi - (77) 3625-2129.

' ÇERTIFjÇAÇApJ3Íg.JA NIOi'4QTMWND\/GQTA5MJLFQK^^
gste edição enf^titra;se.no site oficial dôsta ent©.
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Sexta-feira";

6 d&Janeírade 2023:
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'  I

CaíolâRdia.

/f

ES,TÀ'D0 Dfi ÍBÃIÍ-IÃ'

GNPa-: 15.445:. 8'90/;0001-Ó8

'Art. 1** -Designar, como; Fiscá de Contratos, para atuar na,
'fiscalização dos Contratos ide Legislativo da Câmara Municip^ de Gatolândía,
.nos Processos de. Hcitáçào, Dispénsâse; Inexigibilidàdes fundamentadas na .Lei,
Fedèral 14.133/.202.1, corifórme.:á .segumdescritoí

.  .CARGO :rome: CPF .

iFisraí de Contratos ,Késia.'P^e^ de
iíamsde: ÀbreU;

:  9?0.:l:15,305.00

Art. '2?- Eslè Decreto -êntrâ èín. wgdr <ná data dé süa püblicàçao e
■ tei^^vigência ate :.31 ̂

C^àm. Mwiçipai dê eãtoiânáia/BA, aos- 06 dias do mês de jànèiro
do:ànô'.dé 2023; ' '■

I^esideme da Òatqiândia

^^éflada Custódiâ Po^tCr '33S -r Cetíbrc r Càtólâhdià - Báhiã.

-esp: Í7B15-000 - Fohe/Fax: (7.7) '3613-212$.

CERTIFICAÇÃO plGITAL::NKy4QtMWN^^
Esta.edícãQ encQntra.se no Rite nfiriaí fjggte ente.



ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 16.446.89G/aDÕl-08

Avenida .Custádia Porto, n'' 336 - Centro ~ Catolãndia - Bahia.

CEP: 47815- Fone/Fax: (77) 3619-2129.
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Câmara MuniGipal de Catolândia
' " -í* -íi- ' ,';í!;í;:;?'

ii: - á

Esta edição, enconb^-se no site ofltíal;de^ ente.

pispeosas çle Lleííações * 02 a 02

üIkKE!

Bt
Acesse ò QR Còde a tenha acesso a.esse diário na fnt^ra

Gestoi' -,Joâo Pereira ye Sousa Fího / Secretário - / Editor •

GERTIFICAÇAO DIGITAL: NUVFNJUWMJYYRKJDMTG4M2



' Terça-feira
:  2déMa1o'dé 2023

2.AnoVrNf.147
■í :Cáfóiârídíís LEGISLATIV

jDii$f^sá$ dà Uçi^Ôes

ES.TADO ;DA BAHIA
GÂM?^ SMíGÍPAL ÜE

ÇNPJ:' 1:6.4.46.8"'9Õy-0GÕ"l-Õ8

14.133/2021

PROCESSO ÀÍÍAÜNIStRÁtlVO:Ò2l/2Í)23
DISPENSA DE LICITAÇÃO N-?: 01,7/2023
CONTRATO ÃDMÍNÍSTRAflVÒ#yOiè^^
COI^TRATANTE; CÂMARA MUNIOPALDE CATOlAí®IA
CONTRATADA: ÀGNÀLDÒ DE OLÍVEIRÁ Í^RREIRA JÚNIOR -Me
CNpJ::38;í36T63/0()pI-04^
FU^#®NTAÇÃÓ/'LEGAL:\ProcèSs^^^ N" 021/2023,' Díspetisã dé Licitação N°
017/2023rATtigp 75, inciso Hda;tdFèderáÍ^Í4.I33/202Í. - • -OBJETO;'.^nü^ção ;de erájpresa p^. Prestação dé Scnrjçoydç Apoio Adininistotivõ, á: fim dè
acompanhar e orientar os Membros :dá ÒPL, Pfegoeiròi Equipe de Apoíò, Orientação'na Elaboração de
Termos dè. Referências,, na elaboração 'de ^Editai de,'Licitação .:e:Ktinutas de Contratt»' e condução, de
Procwsq? Licitatónòs^ Beni 'Cõmo .Çpattafâçõés Diretas;,» èrem realizadas :pelai Câmara Mimicípal. de
Católândia, estado da Bahia duraute:0:exin.Ícío dè 202^;
VALOR GLOBAL: 40.5,00,0,0:(TWnf;j mU reais) cpnfpime abaixo

Item

ÓY

Serviços"
Prèsfeçãó de ;Serviçds ';áé Ajpòió
Administrativo,' a fim' dè' acompanhar è
òrientar ós ihíèmbrós da; GPL,; .'Pregqeirp,
Equipe de Àpoio, Onentaçâo na Êíaboração. de
Tetros dè* Rèferêndãs, im elàbqrá^o «fó,
Edital de Licit^o e Mbutas de Goníratos e
çqiiduçâpdè Ptom^qs Licítaibriós,. bèm como
contratações Diretas, a serem realizadas pela

Municipal dè ;CatQjâhdià, estado \da
Bahia.

OtdeJMèsês

'09

-ValorTòta!

Vir. Ménsál

4.500,00

Vir. Total

40:500.00

4oiioo,oa

DATAí Âutori2âdàe'^tif5ca(k"^1ó K^identèdéstá Casa
D.ÒTÀÇÃ0,ÔRÇAMENTÃRIÁ;;Coiifórme,D!Qteç5o abaixo,.

ORGÃO: 0i:01.01 FONTE CAMARÁMUNIGIPAL
PROJ/ATIV: 2.001

«.rftOo
o

p

Gèstão d^ ecoes 'dd Pod^LÒEiSlátivd ■
ELEMENTO:*^3J.9.0J9.00 ICüTROSSERVIÇOSDETEReErROSP. JURÍDICA.

VIGÊNtU.DaCOJJTRATÓ; De b"4/04/2Ò23.atè 3í/12/2Ò23v
Çátólândiè ~ Bàhi^ Q^dè níaip dè"20B;:
João Pereira de Soura.Filho
Ptèsldèritê dã Qmãra Mumcipàldè Gátòlâmh^^ ,

.Avghidá Custódia Po^tp,ih^'' 33,6 ■^■ ■'C.enér.o- - CétcaSrsclia -.BabiÁ.
ÇSP:- ;<7àJS:-,p'Q0 ^ To/\e/Fax: l7J). ?6T9-2Í29.

ÇERTjFIGAÇApDIGITÂLtNUyFNjyWMJyVRK^
ÜliÜMÉr^-'"'


